
PROCESSO : 18.154-4/2019

ASSUNTO : AUDITORIA DE CONFORMIDADE 

PRINCIPAL : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ

DECISÃO

Por  motivo  de  foro  íntimo,  declaro  a  minha  suspeição  para  apreciar  a 

presente Auditoria de Conformidade, e nos termos do artigo 131,  §7º do RITCE/MT, 

remeto os autos à Presidência deste Tribunal, para que seja realizada nova distribuição. 

Cumpra-se. 

Cuiabá/MT, 15 de outubro de 2021.

(assinatura digital)
Conselheiro VALTER ALBANO

Relator

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 65BTG.
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